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LEI
LEI Nº 1.778 DE 03 DE SETEMBRO DS 2025. 

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições em conformidade com a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
REGULAMENTAÇÃO

Art. 1º.  Em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil 
Título VII, Capítulo II, as Leis Federais 8.080 de 19 de setembro de 1990 e 8142 de 28 
de dezembro de 1990, a Resolução 453 de 10 de Maio de 2012 do Conselho Nacio-
nal de Saúde e Lei Orgânica Municipal, fica regulamentado o Conselho Municipal 
de Saúde de Guapimirim, criado pelo Art. 197º, da Lei Orgânica Municipal, órgão 
permanente, deliberativo e normativo do Sistema Único de Saúde no âmbito mu-
nicipal, integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, 
que tem por competência formular estratégias e controlar a execução da política 
de saúde do município, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros. 

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde terá funções deliberativas, normativas, 
fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente o estabelecimento, acompa-
nhamento, controle e avaliação da política municipal de saúde, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e a Constituição Federal, a saber: 

I - Fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, mobilizar e articular a so-
ciedade de forma permanente na defesa dos princípios constitucionais que fun-
damentam o SUS;

II - Elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras normas de funcionamento;

III - Discutir, elaborar e aprovar propostas de operacionalização das diretrizes apro-
vadas pela Conferência Municipal de Saúde;

IV - Atuar na formulação e no controle da execução da política municipal de saúde, 
incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias para a 
sua aplicação aos setores público e privado;

V - Definir diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Saúde e deliberar sobre 
o seu conteúdo, conforme as diversas situações epidemiológicas e a capacidade 
organizacional dos serviços;

VI - Anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão;

VII - Estabelecer estratégias e procedimentos de acompanhamento da gestão do 
SUS, articulando-se com os demais colegiados, a exemplo dos de meio ambiente, 
educação, agricultura, idosos, criança e adolescente e outros;

VIII - Proceder à revisão periódica do Plano Municipal de Saúde;

IX - Deliberar sobre os programas de saúde e aprovar projetos a serem encaminha-
dos ao Poder Legislativo, propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 
resolutividade, atualizando-os face ao processo de incorporação dos avanços cien-
tíficos e tecnológicos na área da Saúde;

X - A cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento do 
gestor municipal para que faça a prestação de contas, em relatório detalhado, so-
bre andamento do plano de saúde, agenda da saúde pactuada, relatório de gestão, 
dados sobre o montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas 
e concluídas no período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede as-
sistencial própria, contratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar 
no 141/2012.

XI - Avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde;

XII - Avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme as diretri-
zes do Plano Municipal de Saúde;

XIII - Acompanhar e controlar a atuação do setor privado credenciado mediante 
contrato ou convênio na área de saúde;

XIV - Aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observado o princí-
pio do processo de planejamento e orçamento ascendentes, conforme legislação 
vigente;

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ESTRUTU-
RAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUAPIMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

XV - Propor critérios para programação e execução financeira e orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde e acompanhar a movimentação e destino dos recursos;

XVI - Fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de movimentação de re-
cursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios 
do Município, com base no que a lei disciplina;

XVII - Analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação de contas e 
informações financeiras, repassadas em tempo hábil ao conselheiro, e garantia do 
devido assessoramento;

XVIII - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saú-
de e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 
conforme legislação vigente;

XIX - Examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no 
seu âmbito a consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saú-
de, bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do Conselho;

XX - Estabelecer a periodicidade de convocação e organizar as Conferências de 
Saúde, propor sua convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a comissão 
organizadora, submeter o respectivo regimento e programa ao Pleno do Conselho 
de Saúde, convocar a sociedade para a participação nas pré-conferências e confe-
rências de saúde;

XXI - Estimular articulação e intercâmbio entre o Conselho de Saúde, entidades, 
movimentos populares, instituições públicas e privadas para a promoção da Saúde;

XXII - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre assuntos e temas na 
área de saúde pertinente ao desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS);

XXIII - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e 
tecnológica, observados os padrões éticos compatíveis com seu desenvolvimento 
sociocultural;

XXIV - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação em saúde, di-
vulgar as funções e competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e decisões 
nos meios de comunicação, incluindo informações sobre as agendas, datas e local 
das reuniões e dos eventos;

XXV - Deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação permanente para o con-
trole social, de acordo com as Diretrizes e a Política Nacional de Educação Perma-
nente para o Controle Social do SUS;

XXVI - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes 
constituídos, Ministério Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, 
bem como setores relevantes não representados no conselho;

XXVII - Acompanhar a aplicação das normas sobre ética em pesquisas aprovadas 
pelo CNS;

XXVIII - Deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão do Trabalho e Educação 
para a Saúde no SUS;

XXIX - Acompanhar a implementação das propostas constantes do relatório da ple-
nária do Conselho de Saúde; e

XXX - Atualizar periodicamente as informações sobre o Conselho de Saúde no Sis-
tema de Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS).

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO

Art. 3º. O Conselho Municipal de Saúde observará no exercício de suas atribuições, 
as seguintes diretrizes básicas e prioritárias: 

I - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas so-
ciais e econômicas que visem a promoção da saúde, redução do risco de doenças 
e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção, recuperação e reabilitação. 

II - Integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da saúde em toda a 
rede municipal, diminuindo as taxas de mortalidade infantil e aumentando a ex-
pectativa de vida. 

Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde promoverá, como órgão colegiado delibe-
rativo e representativo, debates estimulando a participação comunitária, visando 
prioritariamente, a melhoria de serviços de saúde no Município. 

CAPÍTULO IV
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 5º.  O Conselho Municipal de Saúde terá a seguinte constituição: 
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a) 50% (cinquenta por cento) dos segmentos organizados de usuários do Sistema 
Único de Saúde; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) de representação de governo, de prestadores de 
serviços privados conveniados ou sem fins lucrativos; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) de representação dos trabalhadores de saúde. 

Parágrafo único: A constituição que trata este artigo, garantirá que a representação 
dos usuários seja paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos, ficando 
o Conselho Municipal de Saúde com o mínimo de 16 (dezesseis) Conselheiros: 

8 (oito) representantes de usuários do Sistema Único de Saúde; 
4 (quatro) representantes do governo, de prestadores de serviços privados conve-
niados ou sem fins lucrativos; 
4 (quatro) representantes dos trabalhadores de saúde. 

Art. 6º.  O Conselho Municipal de Saúde terá uma Mesa Diretora como órgão ope-
racional de execução e implementação de suas decisões sobre o Sistema Único de 
Saúde do Município, respeitando a paridade expressa nesta Lei e o Regimento In-
terno do Conselho, devendo ser constituída por: 

• Presidente; 
• Vice-Presidente; 
• 1º. Secretário; e 
• 2º. Secretário. 

Art. 7º.  A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde observará as seguintes 
diretrizes para sua composição, eleição e funcionamento: 

I - Cada uma das funções que compõem a Mesa Diretora do Conselho Municipal 
de Saúde será atribuída a um dos conselheiros da chapa eleita, devendo ter seus 
nomes associados a cada função, desde o ato da inscrição de cada chapa para 
concorrer à eleição da Mesa Diretora, observadas as diretrizes definidas no Art. 8º. 
desta Lei. 

II - A Mesa Diretora deverá ser eleita por voto direto, na 1ª. Reunião Plenária Ordi-
nária após a posse dos conselheiros.

III - A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim terá mandato 
de 02(dois) anos, podendo ser reeleita, e não devendo coincidir com o mandato do 
Governo Municipal.

IV - Na ausência ou no impedimento do Presidente da Mesa Diretora eleita, assu-
mirá a vacância da Presidência do Conselho Municipal de Saúde o seu Vice-Presi-
dente, até que se conclua o mandato da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Saúde. 

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO

Art. 8º.  A constituição do Conselho Municipal de Saúde tratada no art. 5º., bem 
como da Mesa Diretora tratada nos art. 6º. e 7º., observará as seguintes diretrizes: 

I - A representação paritária será realizada de forma direta, eleitas pelos delega-
dos representantes dos segmentos, que participarão da Conferência Municipal de 
Saúde. 

II - O Conselho será composto por Entidades Titulares e Suplentes dos segmentos 
prestador e usuário e por pessoas no segmento Profissional, todos eleitos na Con-
ferência Municipal de Saúde. 

III - A Entidade que se candidatar para participar do Conselho Municipal de Saúde, 
deverá estar devidamente legalizada, com sede no Município e a mais de 02(dois) 
anos de atividade social. 

IV - O representante titular ou suplente dos segmentos Prestador e Usuário, pre-
visto no inciso II deste artigo, serão indicados pelas Entidades dos respectivos seg-
mentos, podendo ser substituído por sua Entidade através de comunicação por 
escrito, em caso de vacância, devendo a Entidade indicar novo Representante no 
prazo de 30(trinta) dias após o recebimento da notificação da saída, formalmente 
ao Conselho. 

V - No segmento profissional de saúde, poderão se candidatar tanto a titular como 
suplente pessoas em atuação na área da saúde no âmbito do município de Guapi-
mirim.

VI - O representante eleito e designado como suplente de cada segmento assumi-
rá os direitos e deveres previstos para o representante titular, em caso de falta ou 
atraso significativo deste, nas reuniões plenárias, ou mesmo como titular, em caso 
de exclusão definitiva do representante da entidade eleita como tal, nas formas 
previstas nesta Lei e procedimentos regulados pelo Regimento Interno do Conse-
lho. 

VII - A ocupação de cargo em comissão ou função de confiança na esfera municipal 
ensejará automaticamente a declaração de impedimento do membro do Conse-
lho, salvo na hipótese de ficar na condição de representante do governo, de presta-
dores de serviços privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

VIII - O(A) Secretário(a) Municipal de Saúde fica designado como Membro Nato do 
Conselho Municipal de Saúde, ocupando uma das 4(quatro) vagas previstas para 
representantes do governo, de prestadores de serviços privados conveniados, ou 
sem fins lucrativos. 

IX - No caso do Membro Nato vir a compor a Mesa Diretora, deverá ficar restrito 
ao exercício de uma das funções de Secretário (1º. ou 2º. Secretário), portanto es-
tará impedido de ocupar a função de Presidente ou de Vice-Presidente da Mesa 
Diretora. 

X - Os Conselheiros perderão o direito a comporem o Conselho Municipal de Saú-
de, caso faltem, sem prévia justificação, a 03(três) reuniões consecutivas ou 05(cin-
co) intercaladas, num período de 12(doze) meses. 

XI - As entidades eleitas na Conferência Municipal de Saúde para compor o Conse-
lho Municipal de Saúde terão sua eleição, e os nomes dos Conselheiros indicados 
para representá-las, publicada pelo Executivo Municipal, bem como a Mesa Dire-
tora eleita pelo Plenário. 

XII - O exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de Saúde de 
Guapimirim será considerado de alta relevância pública, voluntária e honorífica, 
não gerando direitos à remuneração, sendo garantido sua dispensa do trabalho 
sem prejuízo para o conselheiro, durante o período das reuniões e ações especí-
ficas do Conselho. 

Art. 9º.  Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Saú-
de poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 

I - Consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as instituições formado-
ras de recursos humanos para a saúde e as entidades representativas de profissio-
nais e usuários de saúde, independentemente de sua condição de membros; 

II - Poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização na 
área de saúde, para assessorar o Conselho em assuntos específicos; 

III - Poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, entidades e mem-
bros do Conselho, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos. 

Art. 10.  O governo municipal garantirá autonomia para o funcionamento do Con-
selho Municipal de Saúde proporcionando infraestrutura e recursos necessários 
para o pleno exercício de suas funções, com dotação orçamentária própria, espaço 
físico permanente, assessoramento técnico, e estrutura administrativa dotando o 
Conselho Municipal de saúde com recursos humanos, tecnológicos, físicos e ma-
teriais, dando cumprimento ao definido no caput e em todos os incisos da Quarta 
Diretriz da Resolução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

CAPÍTULO VI
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO

Art. 11.  O Conselho Municipal de Saúde funcionará segundo o que disciplina o seu 
Regimento Interno e terá as seguintes normas gerais: 

I - O órgão de deliberação máxima do Conselho Municipal de Saúde será sua Ple-
nária. 

II - A Plenária do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraor-
dinariamente quando necessária, devendo neste último, serem convocadas para 
tratar de matérias especiais ou urgentes, observando-se procedimentos a serem 
definidos no Regimento Interno do Conselho, e alçadas decisórias para convocação 
exclusivas: 

a) da Mesa Diretora; 

b) de metade mais um dos membros titulares do Conselho Municipal de Saúde 
(com entrega protocolada à Mesa Diretora do pedido com a exposição de motivos, 
cabendo neste segundo caso, a partir do recebimento do requerimento, prazo de 
03 (três) dias úteis para que seja expedida a convocação.); 

c) do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde. 

III - Cada membro titular do Conselho terá direito a um único voto na Plenária. 

IV - As Plenárias do Conselho serão instaladas, em primeira chamada, com a pre-
sença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos Conselheiros Titulares ou Suplentes com 
direito a voto ou, não havendo o quórum por ocasião da primeira chamada, a ins-
talação se dará trinta minutos após, com qualquer número de Conselheiros com 
direito a voto.
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V - As votações serão, via de regra, por maioria simples, com exceção de matérias 
de alta relevância, que requererão quórum qualificado (2/3 (dois terços) do total de 
membros do CMS Guapimirim) para sua apreciação.

VI - As decisões do Conselho Municipal de Saúde serão consubstanciadas em: 

a) Resolução homologada pelo gestor da Saúde, sempre que se reportarem a res-
ponsabilidades legais do Conselho; 

b) Evidência científica, técnica ou administrativa sobre tema ou assunto específi-
co que não é habitualmente de sua responsabilidade direta, mas é relevante e/ou 
necessário, sendo dirigida a ator ou atores institucionais de quem se espera ou se 
pede determinada conduta ou providência; 

c) Moção que expresse o juízo do Conselho, sobre fatos ou situações, com propósi-
to de manifestar reconhecimento, apoio, crítica ou oposição. 

VII - As Resoluções do Conselho serão, obrigatoriamente, encaminhadas ao(a) Se-
cretário(a) Municipal de Saúde para que este possa dar andamento ao processo 
de homologação, junto aos órgãos competentes, em um prazo de 30(trinta) dias, 
inclusive dando-lhes publicidade oficial ou justificando com proposta de alteração 
ou rejeição, a ser apreciada na reunião plenária seguinte do Conselho. Havendo, 
ainda assim, impasse e se 2/3 da Plenária, entender que haverá prejuízo para a po-
pulação, o Ministério Público deverá ser acionado. 

VIII - Todas essas deliberações do Conselho serão identificadas pelo seu tipo con-
forme inciso V deste artigo, sendo numeradas e datadas correlativamente, para 
facilitar o arquivamento e pesquisa de dados. 

IX - A Mesa Diretora do Conselho poderá deliberar “ad referendum” da Plenária do 
Conselho, em caráter de urgência, e apresentará na primeira Reunião Ordinária a 
deliberação “ad referendum”, para aprovação ou não da Plenária. 

X - As sessões plenárias do Conselho Municipal de Saúde serão abertas ao público, 
sendo garantido o direito a voz.

Art. 12.  O Conselho Municipal de Saúde, em consonância com o parágrafo 1º. do 
art. 1º. da Lei Federal 8142 de 28 de dezembro de 1990, convocará a cada 04(qua-
tro) anos, uma Conferência Municipal de Saúde, tendo como objetivo discutir, ana-
lisar e avaliar a execução da política de saúde no âmbito do Município de Guapimi-
rim, assim como propor a política, as diretrizes e prioridades de saúde, e eleição das 
Entidades que comporão o Conselho Municipal de Saúde com respectivas indica-
ções de seus representantes. 

Parágrafo único: Caberá ao Conselho Municipal de Saúde, com apoio da Secretaria 
Municipal de Saúde de Guapimirim, convocar, organizar e realizar as Conferências 
Municipais de Saúde. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposi-
ções em contrário em especial a Lei Municipal nº 675 de 24 de fevereiro de 2011.

Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1188 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOÃO MARCUS DE AZEREDO DECOTE, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Transporte Escolar Urbano, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de setembro de 2025.

Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1189 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOÃO PEDRO DE AZEREDO DECOTE, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Fiscalização e Vistoria, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de setembro de 2025.

Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1190 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ZAQUEU DA COSTA, para o cargo comissionado de Coordenador de 
Atendimento a Escolas e Comunidade, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de setembro de 2025.

Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 2998 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 15.451.0004.1.006 145 44.90.51 2.705.99 2.289.839,75

TOTAL 2.289.839,75

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRÀSIL 
.-.i� ESTADO DO RIO DE JANEIRO
• PREFEITURA DE GUAPIMIRIM

� SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

O SECRETÁRIO (a) da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Obras de 
Conservação no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
resolve homologar a decisão da Comissão de Licitação, referente ao Processo 
Licitatório: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2025 
Processo nº 3613/2025 

Tipo: Serviço. 

Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RETIRADA DE ENTULHO EM OBRA COM CAÇAMBA DE AÇO 
TIPO CONTAINER COM 5M3 DE CAPACIDADE, INCLUSIVE TRANSPORTE E 
DESCARREGAMENTO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS DE CONSERVAÇÃO. 

Firma Vencedora: RIOFAZ SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME, CNPJ Nº

09.229.205/0001-18, situada na Marquês de Barbacena, nº 317, Bairro: Vale das 
Pedrinhas, Cidade: Guapimirim-RJ - CEP 25.940-635 com o valor total de R$ 
3.917 .160,00 (Três milhões, novecentos e dezessete mil e cento e sessenta 
reais). 

Local: Guapimirim, 03 de setembro de 2025. 

FAB/O �A 
Sec. Municipal de Serviç�s ' li s e  Obras de conservação 

Matríc la nº 6870.22 

CONVOCAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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